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PREFÁCIO
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A Secretaria de Estado da Casa Civil – CASA CIVIL tem, entre suas competências, 

a responsabilidade de manter a publicação dos atos normativos estaduais em repositório 

digital seguro. Além disso, fornece mecanismos de processamento, armazenamento, 

disponibilização e consulta para os usuários.

Também é de suma importância que as normas sejam apresentadas ao cidadão 

na sua versão atualizada, sem desconsiderar as modificações ocorridas ao longo do tempo. 

Essa atribuição está prevista no Regulamento da CASA CIVIL, aprovado pelo Decreto nº 10.389, 

de 12 de janeiro de 2024.

Para atender a essa missão e reafirmar o compromisso com a transparência e 

com o acesso de todos os cidadãos à informação, direito fundamental e pilar essencial da 

democracia, a CASA CIVIL desenvolveu o site LEGISLA GOIÁS. Trata-se do ambiente em que a 

legislação estadual é inserida e disponibilizada ao público.

Além disso, como política de transparência ativa, a CASA CIVIL, mediante a 

celebração de termos de cooperação técnica, disponibiliza aos órgãos e às entidades da 

administração estadual o acesso ao sistema Legisla Goiás. Isso lhes permite inserir e publicar 

seus atos infralegais na plataforma disponibilizada.

Portanto, apresenta-se este Manual para servir de auxílio aos servidores que 

operam o sistema LEGISLA GOIÁS, especialmente nas atividades de inserção e consolidação dos 

atos infralegais.

https://legisla.casacivil.go.gov.br
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1. Acesso ao sistema Legisla Goiás (versão administrador)

● Acesse o Sistema de Legislação do Estado de Goiás na versão de administrador 

com a URL: https://admin.legisla.casacivil.go.gov.br/

● Para treinamento, use o ambiente de homologação do Legisla Goiás com URL: 

https://homadmin.legisla.casacivil.go.gov.br/

● Efetue login no sistema com as suas credenciais de acesso.

https://admin.legisla.casacivil.go.gov.br
https://homadmin.legisla.casacivil.go.gov.br
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2. Inserção dos atos infralegais 

A seguir será apresentado um guia detalhado com o passo a passo para a inserção 

precisa e eficaz de atos infralegais no sistema Legisla Goiás.

1

Inclusão de um novo ato infralegal

Preenchimento dos “dados básicos”

“Publicado?”

Preenchimento dos “dados 
adicionais”

Importação do conteúdo

Revisão e confirmação

Conclusão e inserção
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2.1 Inclusão de novo ato infralegal 

No canto superior direito da página, clique no ícone + para iniciar a criação de novo ato 

infralegal. 
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2.2 Preenchimento dos “Dados básicos” 

Complete os campos obrigatórios marcados com um asterisco (*) e insira informações 

como ano, número, data, tipo e situação do ato. É aconselhável incluir o número do processo 

SEI, se for aplicável.

Localize a opção "Publicado?" e selecione-a para permitir que o documento seja visto 

no site por todos os usuários.

2.3 Publicado? 

Verifique com atenção os dados inseridos para assegurar a precisão e a validade deles. 
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2.4 Preenchimento dos “Dados adicionais” 

No ícone "Dados Adicionais", identifique o campo relevante e clique na opção "+ 

Adicionar" em azul. Utilize essa função para incluir hiperlinks relacionados a leis, decretos ou 

portarias específicas.

Ao clicar a opção "+ Adicionar" em azul, se não preencher o campo que aparecer, lembre-se de 

excluí-lo com o uso da opção "Remover" em vermelho. Se o campo em branco não for excluído, 

o sistema impedirá a inserção do ato. 
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2.5 Importação do conteúdo 

Na seção "Conteúdo", você poderá fazer o upload do documento do SEI. 

Primeiramente, faça o download do documento em PDF do SEI.

● Coloque o documento em formato editável, como o do Word. 

● Clique em "Escolher arquivo" na seção "Conteúdo" e faça o upload do arquivo editável. 

● Realize quaisquer ajustes no conteúdo conforme seja necessário. 
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2.6 Revisão e confirmação 

Após preencher todos os campos e anexar o documento, revise as informações inseridas, 

para garantir a precisão e a integridade do ato. Em seguida, clique em "Criar ato infralegal" (essa 

opção fica localizada na parte inferior da página). 

2.7 Conclusão da inserção 

Portanto, ao seguir esse passo a passo, você garante a inserção precisa e correta de atos 

infralegais no Legisla Goiás. 
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3. Apresentação dos atos infralegais 

Também é essencial observar a formatação dos textos dos atos, porque os atos 

disponibilizados no Legisla Goiás devem ser apresentados ao público com a preservação da 

identidade visual dos atos do Chefe do Poder Executivo. Alcança-se dessa forma a necessária 

padronização. 

O Manual de Redação do Governo do Estado de Goiás estabelece alguns padrões 

essenciais de linguagem, estilo, conteúdo e formatação a serem empregados na redação dos 

atos da comunicação oficial. Essa também deve ser a base da uniformização dos atos no Legisla 

Goiás.

Um exemplo de ato infralegal já padronizado pelo Manual e de uso recorrente 

no cotidiano da administração pública é a portaria. Ela está discriminada nas páginas 55 a 62 do 

Manual de Redação do Governo do Estado de Goiás. Chama-se atenção ao exemplo das páginas 

59 e 60:
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4. Exemplo de portaria 
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Exemplo de conteúdo extraído do Manual de Redação do Governo do Estado de Goiás 
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5. Consolidação dos atos infralegais 

5.1 Legislação e conceitos aplicáveis 

As diretrizes para elaboração de atos normativos estão estabelecidas na Lei 

Complementar nº 33, de 1º de agosto de 2001, que é regulamentada pelo Decreto nº 9.697, de 

16 de julho de 2020. Ambas as normas estão disponibilizadas na plataforma Legisla Goiás.

O art. 15 do Decreto nº 9.697, de 2020, orienta que a alteração da norma 

poderá ser realizada por meio de:

● edição de nova norma; 

● revogação parcial da norma; ou 

● alteração, acréscimo ou supressão de dispositivos.

Nesse sentido, para compreender essa prescrição e toda a matéria aqui tratada, 

é necessário entender e saber distinguir alguns termos e conceitos frequentemente utilizados.

● norma/legislação – indica a norma legal (lei, decreto, portaria etc.) como um todo; 

● dispositivo – refere-se às partes da norma, ou seja, a artigos, parágrafos, incisos, 

alíneas, itens e subitens; 

● consolidação – pode ser usado em dois contextos diferentes, com sentidos 

diferentes, veja:

a) a primeira acepção do termo, segundo o art. 12, §1º, da Lei Complementar nº 33 de 

2001, e o art. 36, parágrafo único, do Decreto nº 9.697, de 2020, remete à

(...) integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria num único 

diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas à consolidação, 

sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos 

dispositivos consolidados.

b) a segunda acepção do termo remete à inserção das alterações previstas por uma 

norma ao texto de outra norma ou dispositivo antigo.

● norma alteradora – é a norma que altera outra norma parcial ou totalmente; e 

● norma ou dispositivo alterado – é a norma ou dispositivo que sofreu alterações pela 

norma alteradora.
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5.2 Diretrizes para a apresentação da consolidação 

Como se ressaltou no início deste Manual, é necessário que o usuário, ao 

consultar uma norma no Legisla Goiás, tenha acesso ao conteúdo atualizado dessa norma. Isso 

requer a identificação de todo o histórico das alterações ocorridas ao longo do tempo. 

Também é importante que a norma com alterações esteja sinalizada e informe o 

que nela foi alterado. Para tanto, a apresentação da versão mais nova (versão atualizada) da 

norma modificada deve seguir determinados padrões.

Assim, ao deparar com uma norma alteradora, o interessado primeiramente 

deve identificar o que a norma determina que seja feito. Essa identificação pode ser realizada 

principalmente pela ementa que poderá indicar, desde logo, a norma em alteração e a 

finalidade da mudança pretendida.

Nesse sentido, entende-se que a consolidação pode envolver diversas formas de 

intervenção normativa. Entre as possibilidades, estão o acréscimo de dispositivo(s), a 

revogação de norma(s) ou dispositivo(s), a alteração de denominação e ajuste de quantidade 

estabelecida para algum objeto. Todavia, em todos os casos, o que é alterado deve estar 

acompanhado de anotação com o fim orientador.

5.2.1 Anotação 

A anotação consiste na inserção de uma nota que passa a acompanhar o 

componente normativo alterado: norma ou dispositivo. Faz-se a indicação da alteração 

realizada e da norma alteradora. Na anotação também pode ser apontada a existência de 

normas com conexões temáticas e outros atos oficiais também inter relacionados, como 

despachos referenciais e ações diretas de inconstitucionalidade. 

5.2.2 Características do texto da anotação 

Como já se registrou sobre a anotação, sempre que um dispositivo legal passa 

por alguma modificação, deve ser incluída, imediatamente abaixo do texto, uma anotação clara 

e concisa do que foi realizado. Ela é basicamente composta pelo tipo de consolidação realizado 

e pela indicação da norma alteradora, com o respectivo número de série e data. Em termos de 

formatação, é necessário que a anotação esteja em conformidade com o disposto no quadro a 

seguir.
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Exemplo de anotação: 

 -  Revogado pela Lei nº 20.943, de 29-12-2020, art. 3º, I, a. 

5.2.3 Tipos de anotação 

O texto da anotação se modifica de acordo com o tipo de alteração realizada. Os 

principais tipos são os seguintes:

Tipo de alteração Tipos de anotação 

Revogação

Nova redação 

Nova nomenclatura

Supressão de dispositivo

Acréscimo de dispositivo

Alteração de quantidade

- Revogado/revogada pela Lei nº 00.000, de 00-00-0000, art. 0, I, a.

- Redação dada pela Lei nº 00.000, de 00-00-0000.

- Nova nomenclatura dada pela Lei nº 00.000, de 00-00-0000. 

- Suprimido/suprimida pela Lei nº 00.000, de 00-00-0000.

- Acrescido/acrescida pela Lei nº 00.000, de 00-00-0000. 

- Quantidade alterada pela Lei nº 00.000, de 00-00-0000.

Tipo de fonte
Tamanho da fonte
Alinhamento
Inclusão de hífen “-“

arial black
8 pontos
à esquerda da página
no início da anotação
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5.2.4 Inclusão de link para a norma alteradora 

5.3 Principais alterações promotoras de consolidação normativa 

5.3.1 Revogação 

5.3.1.1 Revogação total 

Também é essencial incluir um link para a norma alteradora. Ele envolve todo o texto da 

anotação, excluindo eventual menção a algum dispositivo da norma (ex.: artigo, inciso, alínea 

etc.), e proporciona acesso direto à legislação correspondente.

Há situações em que uma norma retira expressamente a validade de outra(s) norma(s) 

ou de dispositivo(s). Trata-se da revogação legislativa.

O texto revogado deve ser tachado na cor vermelha e, logo abaixo, precisa ser colocada a 

anotação com o link para a norma revogadora, nos termos do disposto no tópico “Anotações”. O 

referido tachado indica que o texto não se encontra em vigor.

A forma total se caracteriza pela revogação de uma norma na íntegra, ou seja, 

todo o corpo textual dessa norma perde a validade. Nesse caso, além de obedecer às diretrizes 

dispostas anteriormente, a anotação deve ser colocada abaixo da epígrafe. 

Um exemplo poderia ser verificado no seguinte contexto: o Decreto nº 10.389, 

de 12 de janeiro de 2024, art. 2º, revogou o Decreto nº 9.556, de 20 de novembro de 2019.    

Assim, este texto passaria a figurar inteiramente tachado em vermelho e a anotação seria 

posicionada da seguinte maneira:

DECRETO Nº 9.556, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.

- Revogado pelo Decreto nº 10.389, de 12-1-2024, art. 2º.
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5.3.1.2 Revogação parcial 

Por outro lado, na revogação parcial, apenas alguns dispositivos da norma 

(artigos, parágrafos, incisos, alíneas etc.) são revogados e consequentemente perdem a 

validade. Há, portanto, um resíduo de eficácia normativa.

Um exemplo poderia ser verificado no seguinte contexto: a Lei nº 22.079, de 28 

de junho de 2024, art. 5º, inciso I, alínea “a”, revogou a alínea “f” do inciso I do art. 42 da Lei nº 

20.756, de 28 de janeiro de 2020. Por isso, o texto da mencionada alínea revogada será 

apresentado da seguinte forma:

f) mandato classista; 

- Revogada pela Lei nº 22.079, de 28-6-2023, art. 5º, I, a. 

5.3.2 Supressão de dispositivo 

De modo similar à revogação, ocorre a supressão de dispositivo. Uma norma 

pode indicar que um dispositivo legal passa a não ter validade por ter sido suprimido. Contudo, 

essa supressão não se confunde com a revogação, pois trata-se da exclusão de dispositivo que 

não foi citado pela norma alteradora. 

Na supressão, a norma alteradora apresenta uma nova redação para um 

dispositivo, omitindo uma parte dele, que será anotado como “suprimido”.

Um exemplo poderia ser verificado no seguinte contexto: a Lei nº 22.614, de 11 

de abril de 2024, ao dar nova redação ao art. 9º da Lei nº 21.880, de 20 de abril de 2023, 

indicou somente dois incisos na redação atualizada, mas na redação anterior havia três incisos. 

Diante disso, entende-se que o inciso III foi suprimido. Esta seria a forma de apresentação:

III - Diretorias; 

- Suprimido pela Lei nº 22.614, de 11-4-2024.
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Versão anterior da Lei nº 21.880/2023 

Norma alteradora - Lei nº 22.614/2024 

Art. 9º A Diretoria Executiva será indicada pelo Governador do Estado, com a 

seguinte composição:
I – Presidente; 

II – Chefia de Gabinete; e 

III – Diretorias. 

“Art. 9º A Diretoria-Executiva será indicada pelo Governador do Estado de Goiás, 

com a seguinte composição:
I – Presidente; e 

II – Diretores.” (NR)

Versão atual da Lei nº 21.880/2023 

Art. 9º A Diretoria-Executiva será indicada pelo Governador do Estado de 

Goiás, com a seguinte composição: 

- Redação dada pela Lei nº 22.614, de 11-4-2024.

- Redação dada pela Lei nº 22.614, de 11-4-2024

- Suprimido pela Lei nº 22.614, de 11-4-2024.

- Redação dada pela Lei nº 22.614, de 11-4-2024

                            Art. 9º A Diretoria Executiva será indicada pelo Governador do 

Estado, com a seguinte composição:
I – Presidente; e 

I – Presidente 

II – Diretores. 

II – Chefia de Gabinete; e 

III – Diretorias. 

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/108675/lei-22614
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/108675/lei-22614
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/108675/lei-22614
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/108675/lei-22614
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5.3.3 Nova redação 

A substituição integral do texto de um dispositivo legal por outro texto 

caracteriza a denominada nova redação. Quanto à apresentação, coloca-se o novo texto acima 

do texto alterado, que é tachado em vermelho, e inclui-se a devida anotação. Dessa forma, os 

textos são posicionados do mais recente para o mais antigo, ou seja, a versão mais nova, a 

vigente, fica em primeiro lugar, acima das outras versões do mesmo dispositivo

Um exemplo poderia ser verificado no seguinte contexto: a Lei nº 22.079, de 28 

de junho de 2023, além de outras providências, deu nova redação ao art. 10 da Lei nº 20.756, 

de 28 de janeiro de 2020. Haveria a seguinte apresentação:

Art. 10. É vedado editar atos de nomeação, admissão ou contratação, posse ou 

exercício com efeito retroativo, bem como tornar sem efeito atos de exoneração, exceto para a 

correção de atos com vícios destinada à regularização da situação funcional do servidor.

- Redação dada pela Lei nº 22.079, de 28-6-2023.

Art. 10. É vedado editar atos de nomeação, posse ou exercício com efeito 

retroativo.
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5.3.4 Errata 

A errata consiste na correção de dados equivocados em norma já publicada. 

Assim, ela serve para corrigir equívocos constatados em momento posterior à publicação. 

Quanto à apresentação, coloca-se o texto corrigido acima do texto incorreto, que é tachado em 

vermelho, e inclui-se a devida anotação, como neste exemplo:

Antero Sálvio de Magnólia ***111.111-**

***.112.111-**

Procurador-Gerente

- Retificado pela Portaria nº XXXX/ XXXXX XXXX

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_ato_infralegal/6237/portaria-1117
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5.3.5 Alteração de denominação ou de quantidade 

Outra ocorrência possível é uma nova lei alterar a denominação de algo, como 

um projeto social. Semelhantemente, pode haver a alteração de uma quantidade registrada em 

norma. Um exemplo seria a mudança na quantidade de vagas previstas para um cargo 

profissional.

Quanto à apresentação, coloca-se a nova denominação (componente da 

nomenclatura) ou quantidade na mesma linha à frente da denominação ou da quantidade 

alterada, que é tachada em vermelho, e inclui-se a anotação correspondente.

Em relação à nova denominação, um exemplo poderia ser verificado no seguinte 

contexto: a Lei nº 22.939, de 21 de agosto de 2024, no Anexo Único, deu nova denominação à 

Escola Estadual Jardim Cascata, prevista na Lei nº 11.989, de 8 de junho de 1993. Por isso, a 

denominação originalmente aplicada é substituída pela nova. Seria o caso do inciso II do art. 5º:

                    Art. 1 o Fica criada o CENTRO DE ENSINO EM PERÍODO INTEGRAL QUILOMBOLA 

JARDIM CASCATA ESCOLA ESTADUAL JARDIM CASCATA, no Município de Aparecida de Goiânia, 

que já se encontra em funcionamento.

- Denominação dada pela Lei n o 22.939, de 21-8-2024.

Em relação à quantidade, um exemplo poderia ser verificado no seguinte 

contexto: o Decreto nº 10.328, de 11 de outubro de 2023, alterou a quantidade prevista para o 

cargo de Procurador-Gerente, da Gerência de Procuradoria, da Procuradoria-Geral do Estado – 

PGE, disposta no Anexo I do Decreto nº 10.218, de 16 de fevereiro de 2023. A forma de 

apresentação seria: 

1.10 Gerência de Procuradoria Complementar Procurador-Gerente 6 DAI-1
5 

- Quantidade alterada pelo Decreto nº 10.328, de 11-10-2023.

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/109397/lei-22939
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5.3.6 Acréscimo de dispositivo 

Uma norma pode prever ainda a criação de novo dispositivo, isto é, ele não 

existia e passa a existir. Logo, ele vai ocupar o lugar ordenado pela norma alteradora e, para a 

identificação do acréscimo, deve ser inserida a anotação correspondente logo abaixo do texto.

Um exemplo poderia ser verificado no seguinte contexto: o Decreto nº 10.438, 

de 11 de abril de 2024, acrescentou o § 7º ao art. 13 do Decreto nº 10.263, de 19 de maio de 

2023. O acréscimo assim figuraria:

§ 7º O ato de que trata o caput deste artigo independe de publicação no Diário Oficial do 

Estado. 

- Acrescido pelo Decreto nº 10.438, de 11-4-2024.



Ressalta-se que o presente Manual não esgota todas as possibilidades de 

alteração que envolvem a consolidação normativa. Portanto, há certamente contribuições a 

serem dadas para o aperfeiçoamento deste material. Com esse fim, sugestões podem ser 

encaminhadas à Secretaria de Estado da Casa Civil, via a Gerência de Consolidação da Legislação, 

pelos seguintes canais: 

Endereço eletrônico: gcl.casacivil@goias.gov.br

Telefone: (62) 3201-5885 

Unidade SEI: 5407

mailto:gcl.casacivil@goias.gov.br
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